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CONVÊNIO N° 095 12021

CONVÊNIO QUE ENTRE sl OELEBRAM
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO
DA SECRETARIA DE
OESENVOLVIMENTO REGIONAL, EsTA
POR sua suesEcRETAR|A DE
OONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E
ENTIDADES NÂO GOVERNAMENTAIS, E
O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.

Aos ão dias da mês de 'irvrƒâ de 2021,
o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento Regionai,
neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto n° 61.229, de 1? de abril de 2015, combinado com o Decreto 11° 64.059, de 1°
de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE de 30 de dezembro de 2020,
doravante designado ESTADO, e O Municipio de VOTUPORANGA, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.599.809I0001-82, neste ato representado pelo seu Prefeito JORGE AUGUSTO
SEBA, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais
e legais vigentes, celebram O presente convênio, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a
transferência de recursos financeiros para construção de Centro Comunitário,
totalizando 826,08m* (632,05m“ térreo e 142,03m*, 2° pavimento e 51,94m“ subsolo),
localizado na Rua Canadá, 3.924, Chacara Ferrari, de acordo com o correspondente
plano de trabalho, que integra O presente instrumento.

Serviços a serem executados:

Serviços preliminares:
Placa de obra: 6,0 m*
Retirada de estrutura metálica existente: 3.389,20 kg
Limpeza mecanizada do terreno: 458,77 mz

Cobertura:
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36: 6.751,10 kg
Telha em chapa de aço com pintura poliester, 0,50 mm, sanduiche: 394,55 mg
Telha em chapa de açolalurninio , 0,50 mm: 166,57 mi
Forro em fibra mineral com placas acústicas removíveis de 625 x 1.250 mm: 458,77 mz
Calhas e rufos: 213,7? m

Alvenaria:
Alvenaria de bloco ceramico, 14 cm: 320,80 m*
Divisoria em placas de granito e= 3 cm: 5,60 mz

Revestimentos:
Chapisco/emboço comum: 641,60 mi
Ceramica esmalta PEI-5: 246,99 m2
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CONVÊNIO N° 095 12021

CONVÊNIO QUE ENTRE sl OELEBRAM
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO
DA SECRETARIA DE
OESENVOLVIMENTO REGIONAL, EsTA
POR sua suesEcRETAR|A DE
OONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E
ENTIDADES NÂO GOVERNAMENTAIS, E
O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.

Aos ão dias da mês de 'irvrƒâ de 2021,
o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento Regionai,
neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto n° 61.229, de 1? de abril de 2015, combinado com o Decreto 11° 64.059, de 1°
de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE de 30 de dezembro de 2020,
doravante designado ESTADO, e O Municipio de VOTUPORANGA, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.599.809I0001-82, neste ato representado pelo seu Prefeito JORGE AUGUSTO
SEBA, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais
e legais vigentes, celebram O presente convênio, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a
transferência de recursos financeiros para construção de Centro Comunitário,
totalizando 826,08m* (632,05m“ térreo e 142,03m*, 2° pavimento e 51,94m“ subsolo),
localizado na Rua Canadá, 3.924, Chacara Ferrari, de acordo com o correspondente
plano de trabalho, que integra O presente instrumento.

Serviços a serem executados:

Serviços preliminares:
Placa de obra: 6,0 m*
Retirada de estrutura metálica existente: 3.389,20 kg
Limpeza mecanizada do terreno: 458,77 mz

Cobertura:
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36: 6.751,10 kg
Telha em chapa de aço com pintura poliester, 0,50 mm, sanduiche: 394,55 mg
Telha em chapa de açolalurninio , 0,50 mm: 166,57 mi
Forro em fibra mineral com placas acústicas removíveis de 625 x 1.250 mm: 458,77 mz
Calhas e rufos: 213,7? m

Alvenaria:
Alvenaria de bloco ceramico, 14 cm: 320,80 m*
Divisoria em placas de granito e= 3 cm: 5,60 mz

Revestimentos:
Chapisco/emboço comum: 641,60 mi
Ceramica esmalta PEI-5: 246,99 m2

son-Pac 2020100922

Governo do Estado de Séo Paulo
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CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO

2 .2 . -__ DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA

CONVENIO N° CO5 /2021 POR SUA SUBSECRETARIA DE
CONVENIOS _COM MUNICFPIOS E

5 *5 " ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS, E
O MUN|CiP|O DE VOTUPORANGA.

Aos 50 dias do més de '7'i'V#9 de 2021,
0 Estado de S50 Paulo, por intennédio de sua Secretaria de Desenvoivimento Regionai,
neste ato representada pelo Tituiar da Pasta, nos termos da autorizagéo constante do
Decreto n° 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto n° 64.059, de 1°
de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE de 30 de dezembro de 2020,
doravante designado ESTADO, e 0 Municipio de VOTUPORANGA, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.599.809I0001-82, neste ato representado pelo seu Prefeito JORGE AUGUSTO
SEBA, doravante designado apenas MUNlCiP|O, com base nos dispositivos constitucionais
e legais vigentes, celebram o presente convénio, que se regeré peia Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em
conformidade com as oléusulas e condigoes seguintes.

CLIKUSULA PRlMElR}_\__- DO QBJETO: O presente convénio tem como objeto a
transferéncia de recursos financeiros para construgéio de Centro Comunitério,
totalizando 826,08m= (632,05m' térreo e 142,03m', 2° pavimento e 51,94m’ subsolo),
localizado na Rua Canadé, 3.924, Chacara Ferrari, de acordo com 0 correspondents
piano de trabalho, que integra o presente instrumento.

Servigos a serem executados:

Servigos preliminaresz
Placa de obra: 6,0 m’
Retirada de estrutura metélica existentez 3.389,20 kg
Limpeza mecanizada do terreno: 458,77 m’

Cobertura:
Fornecimento e montagem de estrutura em ago ASTM-A36: 6.751 ,10 kg
Telha em chapa de ago com pintura poliester, 0,50 mm, sanduiche: 394,55 m2
Telha em ohapa de ago/aluminio , 0,50 mm: 166,57 m’
Forro em fibra mineral com placas aculistioas removiveis de 625 x 1.250 mm: 458,77 m’
Calhas e rufos: 213,77 m

Alvenaria:
Alvenaria de bloco ceramico, 14 cm: 320,80 m’
Divisoria em piacas de granito e= 3 cm: 5,60 ml

Revestimentos:
Chapisoo/embogo comum: 641,60 m=
Ceramica esmaita PEI-5: 246,99 m’ *
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Governo do Estado de São Paulo

_. ,I Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não
S P ~. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
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CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM
O ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO

-- .D . --.E DA SECRETARIA DE
oEsENvo|_v|MENTo REGIONAL, EsTA

CONVÊNIO N° C05 12021 PoR suA suBsEcRETAR|A DE
CONVÊNIOS _COM MUNICÍPIOS E

E *É " ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS, E
O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.

Aos ão dias ao mês de "irvigfiêâ de 2021,
o Estado de São Paulo, por intennédio de sua Secretaria de Desenvotvimento Regionai,
neste ato representada pelo Tituiar da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto n° 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto n° 64.059, de 1°
de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE de 30 de dezembro de 2020,
doravante designado ESTADO, e o Município de VOTUPORANGA, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.599.809I0001-82, neste ato representado pelo seu Prefeito JORGE AUGUSTO
SEBA, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais
e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA__- DO O_B_JETO: O presente convênio tem como objeto a
transferência de recursos financeiros para construção de Centro Comunitário,
totalizando 826,08m= (632,05m” térreo e 142,01-im”, 2° pavimento e 51,94m* subsolo),
localizado na Rua Canadá, 3.924, Chacara Ferrari, de acordo com o correspondente
plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

Serviços a serem executados:

Serviços preliminares:
Placa de obra: 6,0 m2
Retirada de estrutura metálica existente: 3.389,20 kg
Limpeza mecanizada do terreno: 458,77 m2

Cobertura:
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36: 6.751,10 kg
Telha em chapa de aço com pintura poliester, 0,50 mm, sanduiche: 394,55 mz
Telha em chapa de aço/aluminio , 0,50 mm: 166,5? m2
Forro em fibra mineral com placas acústicas removíveis de 625 x 1.250 mm: 458,77 m*
Calhas e rufos: 213,77 m

Alvenaria:
Alvenaria de bloco ceramico, 14 cm: 320,80 m2
Divisória em placas de granito e= 3 cm: 5,60 mz

Revestimentos:
Chapisco/emboço comum: 641,60 m2
Ceramica esmalta PEI-5: 246,99 mz *
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Governo do Estado de São Paulo
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não
Governamentais

Pisos:
Piso de concreto desempenado, sem controle de fck: 22,89 mz
Piso de concreto polido: 392,31 mz
Ceramica esmalta antiderrapante, PEI-5: 47,73 mz
Piso em granilite moldado no local e rodape: 113,51 mz
Piso em Iajota de concreto 35 MPa, esp 6 cm: 438,83 mz
Peitoril eiou soleira em granito, e= 2 cm L= até 20 cm: 67,6 mz

Pinturas:
Textura acrílica: 805,19 mz
Tinta acrílica: 1.115,10 mz
Esmalte a base de água em estrutrua metálica: 402,13 mz

Esquadnas:
Caixilho de aluminio basculante: 45,48 mz
Porta de aluminio: 17,98 mz
Porta de entrada de abrir em aluminio com vidro: 13,80 rnz
Porta de Ferro de abrir tipo veneziana: 3,78 mz
Barra antipanico para porta dupla, com travamento horizontal e vertical: 3,0 cj

Instalações hidráulicas:
100% conforme relação apresentada

Instalações elétricas:
100% conforme relação apresentada

Serviços complementares:
Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 kg: 1,0 un.
Limpeza complementar com hidrojateamento: 826,05 mz

Demais itens, conforme relação apresentada e projeto.

 : O Secretário de Desenvolvimento Regional, apos manifestação
favorável do responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não
Governamentais, amparada em pronunciamento do setor tecnico da Unidade, poderá
autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata O "caput", para sua
melhor adequação tecnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, á Secretaria de
Desenvolvimento Regional, por sua Subsecretaria de Convênios com Municipios e
Entidades não Govemamentais, e, pelo MUNICIPIO, ao seu representante para tanto
indicado.

c|.Áusu|_A TERcE|RA - oâs oaR|GAçöEs nos PARTÍCIPES: Para a axaauçaa da
presente convenío, O ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados;

ff
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Governo do Estado de São Paulo
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não
Governamentais

Pisos:
Piso de concreto desempenado, sem controle de fck: 22,89 mz
Piso de concreto polido: 392,31 mz
Ceramica esmalta antiderrapante, PEI-5: 47,73 mz
Piso em granilite moldado no local e rodape: 113,51 mz
Piso em Iajota de concreto 35 MPa, esp 6 cm: 438,83 mz
Peitoril eiou soleira em granito, e= 2 cm L= até 20 cm: 67,6 mz

Pinturas:
Textura acrílica: 805,19 mz
Tinta acrílica: 1.115,10 mz
Esmalte a base de água em estrutrua metálica: 402,13 mz

Esquadnas:
Caixilho de aluminio basculante: 45,48 mz
Porta de aluminio: 17,98 mz
Porta de entrada de abrir em aluminio com vidro: 13,80 rnz
Porta de Ferro de abrir tipo veneziana: 3,78 mz
Barra antipanico para porta dupla, com travamento horizontal e vertical: 3,0 cj

Instalações hidráulicas:
100% conforme relação apresentada

Instalações elétricas:
100% conforme relação apresentada

Serviços complementares:
Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 kg: 1,0 un.
Limpeza complementar com hidrojateamento: 826,05 mz

Demais itens, conforme relação apresentada e projeto.

 : O Secretário de Desenvolvimento Regional, apos manifestação
favorável do responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não
Governamentais, amparada em pronunciamento do setor tecnico da Unidade, poderá
autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata O "caput", para sua
melhor adequação tecnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, á Secretaria de
Desenvolvimento Regional, por sua Subsecretaria de Convênios com Municipios e
Entidades não Govemamentais, e, pelo MUNICIPIO, ao seu representante para tanto
indicado.

c|.Áusu|_A TERcE|RA - oâs oaR|GAçöEs nos PARTÍCIPES: Para a axaauçaa da
presente convenío, O ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados;

ff
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4,. _- Subsecretaria de Convénios com Municipios e Entidades nao
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Pisos:
Piso de conoreto desempenado, sem controle de fck: 22,89 m‘
Piso de ooncreto polido: 392,31 mg
Ceramica esmalta antiderrapanle, PEI-5: 47,73 m2
Piso em granilite moldado no local e rodapé: 113,51 m’
Piso em lajota de concrete 35 MPa, esp 6 cm: 438,83 m=
Peitoril elou soleira em granito, e= 2 cm L= até 20 cm: 67,6 m’

Pinturas:
Textura acrilioa: 805,19 m2
Tinta acrilica:1.115,10 m‘
Esmalte a base de agua em estrutrua metalica: 402,13 mz

Esquadrias:
Caixilho de aluminio basculante: 45,48 m’
Porta de aluminio: 17,98 ma
Porta de entrada de abrir em aluminio com vidro: 13,80 m2
Porta de Ferro de abrir tipo veneziana: 3,78 rn*
Barra antipanico para porta dupla, com travamento horizontal e vertical: 3,0 cj

lnstalagées hidraulioas:
100% conforme relaoao apresentada

lnstalagfies eietricasz
100% oonforme relagao apresentada

Servioos complementares:
Entrada completa de gas GLP com 2 cilindros de 45 kg: 1,0 un.
Limpeza oomplementar com hidrojateamento: 826,05 m=

Demais itens, oonforme relagao apresentada e projeto.

PARAGRAFO UNICO: O Secretario de Desenvoivimento Regional, apos manifestagao
favoravel do responsavel pela Subsecretaria de Convénios com Municipios e Entidades nao
Govemamentais, amparada em pronunciamento do setor técnico da Unidade, podera
autorizar modificagfies incidentes sobre 0 piano de trabalho de que trata 0 "caput“, para sua
melhor adequagao téonica ou financeira, vedadas a alteragao do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUQAO E FISCALIZAQAO DCLCONVENIO: O controle
e a fiscalizagao da execugéo do presente ajuste incumbirfio, pelo ESTADO, a Secretaria de
Desenvolvimento Regional, por sua Subsecretaria de Convénios com Munioipios e
Entidades nao Govemamentais, e, pelo MUNlCiP|O, ao seu representante para tanto
indicado.

r ~ p _CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRlGA¢0E$ DOS PARTlClPE_S_: Para a exeougao do
presente convenio, o ESTADO e o MUNlClPlOteré'1o as seguintes obrigaofiesz

I - COMPETE A0 ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestagoes de oontas dos recursos repassados;

1 /
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Governo do Estado de São Paulo

,¡‹. _z Subsecretaria de Convênios com Municipios e Entidades não
Í' AP -\. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

'Ê _ ,¡_' ff. Governamentais
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Pisos:
Piso de concreto desempenado, sem controle de fck: 22,89 m3
Piso de concreto polido: 392,31 mz
Ceramica esmalta antiderrapante, PEI-5: 47,73 mz
Piso em granilite moldado no local e rodapé: 113,51 mz
Piso em lajota de concreto 35 MPa, esp 6 cm: 438,83 m2
Peitoril elou soleira em granito, e= 2 cm L= até 20 cm: 67,6 mz

Pinturas:
Textura acrílica: 805,19 m2
Tinta acrílica: 1.115,10 ml
Esmalte a base de água em estrutrua metálica: 402,13 mz

Esquadrias:
Caixilho de aluminio basculante: 45,48 mz
Porta de aluminio: 17,98 mz
Porta de entrada de abrir em aluminio com vidro: 13,80 m2
Porta de Ferro de abrir tipo veneziana: 3,78 m*
Barra antipanico para porta dupla, com travamento horizontal e vertical: 3,0 cj

Instalações hidráulicas:
100% conforme relação apresentada

Instalações eletricas:
100% conforme relação apresentada

Serviços complementares:
Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 kg: 1,0 un.
Limpeza complementar com hidrojateamento: 826,05 m*

Demais itens, conforme relação apresentada e projeto.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação
favorável do responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municipios e Entidades não
Governamentais, amparada em pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá
autorizar modificações incidentes sobre 0 plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DCLCONVÊNIO: O controle
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de
Desenvolvimento Regional, por sua Subsecretaria de Convênios com Municipios e
Entidades não Govemamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto
indicado.

r -I › _CLÁUSULA .TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DOS PARTlClPE_S_: Para a execuçao do
presente convenio, o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE A0 ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados;

*I /
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l" Governo do Estado de São Paulo
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Subsecretaria de Convênios com Municipios e Entidades não
Governamentais

b) supervisionar a execução integral do objeto do presente convênio, de
responsabilidade exclusiva do MUNICIPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e
quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que
cuida a cláusula primeira deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com
o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis á especie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nz' 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação á
acessibilidade para pessoas com deficiência;

o) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins
aludidos no presente convênio;

d) colocar á disposição do ESTADO a documentação referente á aplicação dos
recursos financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra
objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuizo do atendimento às instruções
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros proprios, aqueles repassados pelo
ESTADO, cobrindo o custo total da execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais
danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer
responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido
pelo ESTADO.

PARAGRAFO, PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alinea “d” do inciso ll
desta cláusula será encaminhada pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme estabelecido no
cronograma fisico-financeiro, e será encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte do Orgão competente.

 :Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos
do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução,
devendo encaminhar o respectivo comprovante de deposito bancário á Secretaria de
Desenvolvimento Regional.
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l" Governo do Estado de São Paulo
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Subsecretaria de Convênios com Municipios e Entidades não
Governamentais

b) supervisionar a execução integral do objeto do presente convênio, de
responsabilidade exclusiva do MUNICIPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e
quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que
cuida a cláusula primeira deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com
o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis á especie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nz' 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação á
acessibilidade para pessoas com deficiência;

o) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins
aludidos no presente convênio;

d) colocar á disposição do ESTADO a documentação referente á aplicação dos
recursos financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra
objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuizo do atendimento às instruções
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros proprios, aqueles repassados pelo
ESTADO, cobrindo o custo total da execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais
danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer
responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido
pelo ESTADO.

PARAGRAFO, PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alinea “d” do inciso ll
desta cláusula será encaminhada pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme estabelecido no
cronograma fisico-financeiro, e será encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte do Orgão competente.

 :Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos
do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução,
devendo encaminhar o respectivo comprovante de deposito bancário á Secretaria de
Desenvolvimento Regional.
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b) supervisionar a execucao integral do objeto do presente convénio, de
responsabilidade exclusiva do MUN|CiPlO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNlClPlO, de acordo com as clausulas quarta e
quinta do presente convénio;

ll - COMPETE A0 MUNlClPl0:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que
culda a ciausula primeira deste convénio, corn inicio no prazo maximo de 30 (trinta)
dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com
o piano de trabalho e com obsen/ancia da legislaoao pertinente, bem como dos
melhores padrfaes de qualidade e economia aplicaveis a espécie;

b) cumprir 0 disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relacao a
acessibilidade para pessoas com deficiéncia;

0) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins
aludidos no presente convénio;

d) colocar a disposioao do ESTADO a documentagao referente a aplicagao dos
recursos financeiros, permitindo ampla fiscalizacao do desenvolvimento da obra
objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicacao dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de
Orientagao fornecido pelo ESTADO, sem prejuizo do atendimento as instrucées
especificas do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros proprios, aqueles repassados pelo
ESTADO, cobrindo o custo total da execucéo da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e
outros, resultantes da execucao do objeto do presente convénio, e por eventuais
danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer
responsabilidade;

h) oolocar e manter placa de identificagao, de acordo com 0 modelo oficial fornecido
pelo ESTADO.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A prestagao tie contas a que se refere a alinea “d” do inciso ll
deste cléusula sera encaminhada pelo MUNlClPlO ao ESTADO, no prazo maximo de 30
(trinta) dias, contados do recebirnento dos recursos financeiros, conforme estabelecido no
cronograma fisico-financeiro, e sera encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte do organ competente.

PARAGRAFO SEGUNDO: Quando da concluséio, dendncia, resciséo ou extincao do
presente convénio, néio tendo ocorrido a utilizacao total dos recursos financeiros recebidos
do ESTADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogavel de 30 (trinta)
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauracao da tomada de contas
especial do responsével, cs saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicag5es financeiras, acrescidos da remuneracao da caderneta
de poupanoa, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolucao,
devendo encaminhar o respectivo comprovante de deposito bancario a Secretaria de
Desenvolvimento Regional.
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b) supervisionar a execução integral do objeto do presente convênio, de
responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e
quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que
cuida a cláusula primeira deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com
o plano de trabalho e com obsen/ância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à
acessibilidade para pessoas com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins
aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos
recursos financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra
objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuizo do atendimento às instruções
especificas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo
ESTADO, cobrindo o custo total da execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais
danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer
responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido
pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alinea “d” do inciso Il
desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme estabelecido no
cronograma fisico-financeiro, e será encartada aos autos do processo correspondente para
exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos
do ESTADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução,
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de
Desenvolvimento Regional.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação,
aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de
valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QU¿R'l__'_A - DO VALOR: O valor do presente Convênio ê de R$ 849.722,04
(oitocentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e quatro centavos) dos
quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante
de responsabilidade do MUNICIPIO.

CLÁUSULA Ç1Ul_lgl_T_A - DA LIBERAQÃO DOS R_ECt.II3_SO§_ FINANCEIROS: Os recursos
de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO parceladamente, em
conformidade com o Decreto n.° 64.757 de 24 de janeiro de 2020 e Plano de Trabalho e
desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes
condições:
I - 1z parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)

dias, apõs a expedição da ordem de serviço;

ll - 2z parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias apos a conclusão da 2z etapa e aprovação das contas da parcela anterior.

III - 3z parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias apos a conclusão da 3z etapa e aprovação das contas da parcela anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de
responsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário á conclusão do objeto
e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição previa á transferência de
qualquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove O custo efetivo final
para aquisição do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAQÃO: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPlO são
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferência a Municípios - Obras, Codigo 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2928.4477.0000 - Articulação Municipal e Consorcio de Municipios, dotação
orçamentária do corrente exercicio da SDRISCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nz 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil
S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação,
aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de
valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QU¿R'l__'_A - DO VALOR: O valor do presente Convênio ê de R$ 849.722,04
(oitocentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e quatro centavos) dos
quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante
de responsabilidade do MUNICIPIO.

CLÁUSULA Ç1Ul_lgl_T_A - DA LIBERAQÃO DOS R_ECt.II3_SO§_ FINANCEIROS: Os recursos
de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO parceladamente, em
conformidade com o Decreto n.° 64.757 de 24 de janeiro de 2020 e Plano de Trabalho e
desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes
condições:
I - 1z parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)

dias, apõs a expedição da ordem de serviço;

ll - 2z parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias apos a conclusão da 2z etapa e aprovação das contas da parcela anterior.

III - 3z parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias apos a conclusão da 3z etapa e aprovação das contas da parcela anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de
responsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário á conclusão do objeto
e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição previa á transferência de
qualquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove O custo efetivo final
para aquisição do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAQÃO: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPlO são
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferência a Municípios - Obras, Codigo 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2928.4477.0000 - Articulação Municipal e Consorcio de Municipios, dotação
orçamentária do corrente exercicio da SDRISCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nz 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil
S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio.
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EARAGRAFO TERQEIRO: O ESTADO informara 0 MUNlClPlO sobre eventuais
irregularidades encontradas na prestacao de contas, as quais deverao ser sanadas no
prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicacao,
aplicando-se o mesmo procedimento do paragrafo anterior no oaso de recolhimento de
valores utilizados indevidamente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente Convénio é de R$ 849.722,04
(oitocentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e quatro centavos) dos
quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante
de responsabilidade do MUN|ClPlO.

CLAUSULA QUINTA -,DA_[_|BERACAQ,D.0,..s RECURSOS FlN_ANCE|ROS: Os recursos
de responsabilidade do ESTADO serao repassados ao MUNlCIPlO parceladamente, em
conformldade com o Deoreto n.° 64.757 de 24 de janeiro de 2020 e Plano de Trabalho e
desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vlgentes, nas seguintes
condicoesz
I - 1“ parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)

dias, apos a expedicao da ordem de servigo;

ll - 2‘ parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias apos a conclusao da 2*‘ etapa e aprovacao das contas da parcela anterior.

lll - 3’ parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias apos a conclusao da 3’ etapa e aprovacao das contas da parcela anterior.

PARAGRAFQ PRIMEIRO: Nao sera repassado ao MUN|CiPlO qualquer recurso de
responsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessario a conclusao do objeto
e de cada uma das etapas previstas no piano de trabalho.

PARAGRAFO SEGUNDO: Devera o MUNICIPIO, como condigao prévia a transferéncia de
qualquer recurso do Estado, fornecer documentacao que comprove o custo efetivo final
para aquisigao do objeto do presente convénio.

CLAUSQLA SEXTA - DOS, RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAQAO: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNlClPl0 sac
originarios do Tesouro do Estado e onerarao a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferéncia a Municipios - Obras, Codigo 29.01.18 - Subsecretaria de Convénios com
Municipios e Entidades néo Govemamentais, Programs de Trabalho Resumido
04.127.2928.4477.0000 — Articulacao Municipal e Consércio de Municipios, dotagao
orgamentaria do oorrente exercicio da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNlClPlO onerarao a natureza de despesa n° 449051.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNlCiPlO, em
fungzao deste ajuste, serao depositados em oonta vinculada ao convénio, no Banco do Brasil
S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na aquisigao objetivada neste convenio.
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EARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação,
aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de
valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O vaior do presente Convênio é de R$ 849.722,04
(oitocentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e quatro centavos) dos
quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante
de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA -l_3A_I_|BERAÇÃO__D,OS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos
de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO parceladamente, em
conformidade com o Decreto n.° 64.757 de 24 de janeiro de 2020 e Plano de Trabalho e
desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes
condições:
I - 1” parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)

dias, após a expedição da ordem de serviço;

ll - 2* parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias após a conclusão da 2'=' etapa e aprovação das contas da parcela anterior.

Ill - 3° parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta)
dias após a conclusão da 3* etapa e aprovação das contas da parcela anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de
responsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto
e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de
quaiquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final
para aquisição do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇAO: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municipios e Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2928.4477.0000 - Articulação Municipal e Consórcio de Municipios, dotação
orçamentária do corrente exercicio da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil
S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1, no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva
utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, Iastreada
em titulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alinea "e",
deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (historico)
da conta, juntamente com a documentação referente ã aplicação das disponibilidades
financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. O descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO ã reposição ou
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança
no periodo, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo deposito;

5. as notas fiscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em
nome do MUNICIPIO, devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários á
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°,
inciso VII, da Lei federal nz' 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
convênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente
convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
autorização do Secretário de Desenvolvimento Regional, observado o limite máximo de 5
(cinco) anos de vigência.

_F_LARÁGRAFO_  : A mora na liberação dos recursos, quando devidamente
comprovada nos autos, ensejará a pronogação deste convênio, desde que autorizada pelo
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação,
independentemente de termo aditivo.

I' prCLÁUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO: Este convênio poderá ser
denunciado pelos participes, mediante notificação prévia com antecedência minima de 30
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas
cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas.

 NONA - AQÃQ PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada
com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a
participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Regional,
obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do § 1° do artigo 37, da Constituição Federal.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1, no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva
utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, Iastreada
em titulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alinea "e",
deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (historico)
da conta, juntamente com a documentação referente ã aplicação das disponibilidades
financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. O descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO ã reposição ou
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança
no periodo, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo deposito;

5. as notas fiscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em
nome do MUNICIPIO, devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários á
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°,
inciso VII, da Lei federal nz' 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
convênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente
convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
autorização do Secretário de Desenvolvimento Regional, observado o limite máximo de 5
(cinco) anos de vigência.

_F_LARÁGRAFO_  : A mora na liberação dos recursos, quando devidamente
comprovada nos autos, ensejará a pronogação deste convênio, desde que autorizada pelo
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação,
independentemente de termo aditivo.

I' prCLÁUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO: Este convênio poderá ser
denunciado pelos participes, mediante notificação prévia com antecedência minima de 30
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas
cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas.

 NONA - AQÃQ PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada
com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a
participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Regional,
obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do § 1° do artigo 37, da Constituição Federal.
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PARAGRAFO SEGUNDO: O MUNlCiPlO devera observar ainda:

1, no periodo correspondents ao intervaio entre a liberagao dos recursos e a sua efetiva
utilizacao, estes deverao ser aplicados, por intermedio do Banco do Brasil S.A., em
caderneta de poupanoa, se a previsao do seu uso for igual ou superior a um mes, ou em
fundo de aplicagéo financeira de curto prazo ou operacéo de mercado aberto, lastreada
em tituios da dlvida plilblica, quando a utiiizagao dos recursos verificar-se em prazos
inferiores a um mes;

2. as receitas financeiras auferidas serao obrigatoriamente computadas a crédito do
convénio e apiicadas, exclusivamente, na aquisigao objetivada neste ajuste;

3. quando da prestagao de contas de que trata a ciausula tercelra, inciso ll, alinea “e”,
deverao ser apresentados os extratos bancarios contendo 0 movimento diario (histonco)
da conta, juntamente com a documentacao referente a aplicagéo das disponibilidades
financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste paragrafo obrigara 0 MUNlCiPlO a reposigéo ou
restituicao do numerario recebido, acrescido da remuneracao da caderneta de poupanoa
n0 periodo, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo deposito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serao emitidas em
nome do MUNICIPIO, devendo mencionar o ntimero deste Convénio.

PARAGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNlClPlO assegurar cs recursos necessaries a
execucao integral do objeto a que se refere este convénio, nos termos do artigo 116, § 1°,
inciso Vii, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteragoes posteriores.

CL,/§t.l_S_ULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigéncia do presente
oonvénio é de 720 dias contados da data de sua assinatura.

PARI-'\GRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partlcipes, o presente
convénio podera ter seu prazo de execugao prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
autorizacao do Secretario de Desenvolvimento Regional, observado o limite maximo de 5
(cinco) anos de vigéncia.

PARAGRAFO SEGUNDO: A mora na liberacao dos recursos, quando devldamente
comprovada nos autos, ensejara a pron-ogacao deste convénio, desde que autorizada pelo
Titular da Pasta, pelo mesmo ndmero de dias de atraso da respectiva liberacao,
independentemente de termo aditivo.

CLAUSUQ-\ OITAVA _- DA DENUNCIA E DA RESCISAO: Este convénio poderé ser
denunoiado pelos participes, mediante notificacao prévia com antecedéncia minima de 30
(trinta) dias, e sera rescindido por infragao legal ou descumprimento de qualquer de suas
clausulas, promovendo-se, nessas duas hipéteses, ao oompetente acerto de contas.

CLIKUSULA NONA - ACAO PgR_O_l_lll_OClONAL: Em qualquer agao promocional relacionada
com 0 objeto do presente convénio, devera ser, obrigatoriamente, consignada a
participacao do Estado de Sao Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Regional,
obedecidos os padrées estipulados por esta Ciltima, ficando vedada a utilizacao de nomes,
simbolos ou imagens que caraoterizem promocao pessoal de autoridades ou servidores
pdblicos, nos termos do § 1° do artigo 37, da Constituioao Federal. Z?

SDR-PRC 2020100922 .‘Z’? *,__,£--—"%

0-

`íI*f' Governo do Estado de São Paulo

~. ~ .. , Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não.¡ ¡ ¡.›I

âw) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

›.,"§ ' ,' Governamentais
‹ L; \.
"fm Im*

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva
utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada
em titulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alinea "e”,
deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (historico)
da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades
financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 0 MUNICÍPIO à reposição ou
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança
no periodo, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em
nome do MUNICIPIO, devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°,
inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
convênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente
convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
autorização do Secretário de Desenvolvimento Regional, observado o limite máximo de 5
(cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente
comprovada nos autos, ensejará a pron-ogação deste convênio, desde que autorizada pelo
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação,
independentemente de termo aditivo.

CLÁUSUI¿l-\ OITAVA _- DA DENÚNCIA E DA RESCISAO: Este convênio poderá ser
denunciado pelos participes, mediante notificação prévia com antecedência minima de 30
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas
cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA - ACAO P,R_O_l_lII_OCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada
com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a
participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Regional,
obedecidos os padrões estipuiados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do § 1° do artigo 37, da Constituição Federal. [Ú
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir
litígios oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instãncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o
presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas)
testemunhas também abaixo assinadas.
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